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SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR 

DECISÃO 

-
do, portanto, bens sobre os quais possa recair a penhora não haverá 

-

-

razoável do processo. 

-

virtude de acordo realizado, incide, nesta hipótese, o disposto no art. 
-
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os autos ao juiz para o prosseguimento regular do feito. 2. Em se tra-

no art. 792, do CPC, segundo o qual a suspensão perdurará até o cum-

-

-

-
-

recorrida, eis que o art. 792 do CPC somente se aplica aos processos 
-

Negado seguimento ao recurso, com base no art. 557, caput, do CPC. 
-

-

suspensão do feito até que o acordo seja integralmente cumprido, por-
-

nar a suspensão do processo por período superior a 06 (seis) meses. A 

-
dicialmente. Recurso a que se nega seguimento, na forma do art. 557, 
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-

-

-

-
-

-
-

Não se vislumbra, outrossim, o interesse recursal do banco ape-

homologatória passa o autor, no caso de inadimplemento da obriga-

conhecimento 

O que, como toda e qualquer norma legal, há de ser interpretada, 
-

razoável do processo.

Desta forma, quer se caracterize hipótese na qual o devedor não 
possua bens penhoráveis quer de credor que não leva a efeito as dili-
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-

de bens do patrimônio do devedor para o pagamento do débito ina-

dessa forma, a absoluta imprestabilidade de se manter um processo 

-

-
-

-
-

-

-
-

-

-
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-

-

-

este de interesse processual se, depois da suspen-

interessado para dar andamento ao feito não é re-
-

rito. Precedentes do TJERJ. Recurso manifestamente 

-

-

-
-

-
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-
-

-

-
CURSO. 

1. A pesquisa de bens do patrimônio do executado 

2. Embora instado pelo juízo a se manifestar, me-

a suspensão do feito, o que foi indeferido pelo juí-
zo, e a remessa dos autos ao arquivo, o que não se 
entende como medidas voltadas a esgotar os meios 
disponíveis para localizar bens passíveis de penhora. 

3. Falta de impulsionamento adequado. 

-
-
-

bens de propriedade do executado. 
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-

-

de interesse processual. Monitória. Processo 
paralisado em arquivo provisório há mais de oito 

julgamento de todos os distribuídos até 31.12.2005 
(em 1º, 2º grau ou tribunais superiores), visando 

respaldada por esta Corte. Nova visão de processo 

é o principal interessado na tutela jurisdicional. 

por tempo indeterminado, a requerimento da parte 
interessada, até que o executado apresentasse bem 

interesse processual superveniente. Decisão que 
se mantém. Recurso desprovido. (AC 0000941-
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-

-
dentemente de qualquer outra ordem, decisão ou requerimento, pro-

-

recair a penhora, ou não e abrir conclusão imediatamente. 

-
to que já o foi inúmeras vezes e na hipótese de inércia no prazo acima 

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2013.

MAURO NICOLAU JUNIOR


